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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 108/CGGP, de 03 de abril de 2019. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.002449/2019-

35, resolve: 

Art. 1º Conceder horário especial ao servidor ITALO ALVES FREITAS, Agente em Indigenismo, NI-B.II, matrícula nº 

1911415, lotado na Coordenação de Informação e Monitoramento da Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação da 

Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação, até 16 de julho de 2019, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ 

PORTARIA Nº 002/FUNAI/CR/CGB/MT, de 06 de fevereiro de 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL DE CUIABÁ – MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.144, de 26 de novembro de 2015, publicada no DOU de 30.11.2015, nº 

228, Seção 1, pág. 67, resolve: 

Art. 1º Designar a Servidora ONEIZIR DE CÁSSIA MONTEIRO DA SILVA, Assistente Administrativo, CPF 346.476.271-

87, matrícula SIAPE 446119, e, em seus impedimentos, o servidora  CAROLINA DELGADO DE CARVALHO, Indigenista 

Especializada, CPF Nº 305.002.768-11, matrícula SIAPE nº 1925476, para efetuar os procedimentos relativos à 

Conformidade de Gestão, no âmbito da Coordenação Regional de Cuiabá/MT; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BENEDITO CÉSAR GARCIA ARAÚJO 

Coordenador Regional 
PORTARIA Nº 03/FUNAI/CR/CGB/MT, de 02 de abril de 2019. 

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ – MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 

ÍNDIO/FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, 

de 17 de julho de 2017, e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1° Designar os servidores JOSÉ HENRIQUE SEMPIO TORRES, matricula nº 0445723, CPF nº 314.501.801-

91, e MÁRCIO CARLOS VIEIRA BARROS, matricula nº 6445738, CPF nº 411.819.481-34, como Gestores, titular e 

substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 139/FUNAI/2018, celebrado entre a Fundação 

Nacional do Índio/FUNAI e a Empresa TITANIA COMERCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.093.813/0001-48. 

Art. 2º Designar a servidora CRISTIANA DA SILVA BOHM, matricula nº 1823267, CPF nº 003.241.210-08, como fiscal 

administrativo, para acompanhar a execução do referido Contrato. 

Art. 3º Os Gestores titular e substituto, bem como a fiscal, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão 

e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 

de 14 de setembro de 2015. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver.  

BENEDITO CÉSAR GARCIA ARAÚJO 

Coordenador Regional 
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COORDENAÇÃO REGIONAL RORAIMA 

PORTARIA Nº 01/CR-RR/FUNAI, de 01 de abril de 2019. 

A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 

aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução 

Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação de Locação de Imóvel, em 

atendimento às demandas da Coordenação Regional de Roraima, cujo processo foi autuado sob o n° 08749.000071/2019-99: 

I- Délcio Ignácio Santos, SIAPE n° 0446214; 

II- Raquel da Silva Vieira, SIAPE n° 1497311; 

III- Natasha da Fonseca da Frota Simões, SIAPE n° 1645646; 

IV- Wânia Nazaré Santos Carvalho, SIAPE nº 0715494; 

V- Gildo Marcolino de Souza, SIAPE nº 0708482. 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 

2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

 ELAYNE RODRIGUES MACIEL 

Coordenadora Regional Substituta 

 


